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PORTARIA Nº 24/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - RETIFICAR, o nome da servidora ROSANA TEREZINHA BUENO,constante

na portaria nº 21/2011 de 10/01/2011,  para ROSANA TEREZINHA BUENO CARNEIRO.
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 24 de janeiro de 2011.

Mario Cesar Marcondes
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 2 3 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições,
Considerando o contido no Memorando 030/2011-GP, de 27 de janeiro de 2011,

RESOLVE
Art. 1º CRIAR, a Comissão Municipal de Fiscalização e Recebimento, para vistoria nas

instalações do prestador de serviços mecânicos, aprovação dos orçamentos para manutenção
dos veículos e recebimento dos respectivos serviços referentes ao Processo Licitatório –
Pregão Presencial n.º 241/2010, bem como nomear os membros para compor a referida
comissão, conforme segue:

1. Joaquim Natalino Lopes – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
2. Paulo Cezar da Silva – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
3. Cerli Alves Teixeira – Secretaria Municipal de Administração
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de janeiro
de 2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   N.º  1 7 6 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:

I – BERNARDO JOSÉ MAINARDES BAYER, para o cargo do quadro de provimento em
comissão símbolo CC-8 denominado ASSITENTE I, da Secretaria Municipal de Educação, a
partir de 01/02/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro
de 2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   N.º 1 7 6 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LUNARA MOTA DE OLIVEIRA CANHA, matrícula

9571, do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada no PSF – Jardim
Alegre, na Divisão de Programa Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 28 de janeiro de 2011, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 595/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro
de 2011.

Paulo Rogério Alves Ferreira
    Procurador Adjunto

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   N.º 1 7 6 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas, com base nos artigos 47 a 50, 58 a 70 e 75 a
80 e seus parágrafos, da Lei Federal nº. 4320, de 17 de março de 1964, nos artigos 8º e 13,
da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e, na Lei Municipal nº. 1809 – Lei
Orçamentária Anual/LOA, de 30 de dezembro de 2010,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica aprovada a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e Bimestral da
Administração Direta para o exercício financeiro de 2011, conforme anexos I e II, parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º - Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso da despesa da
Administração Direta para o exercício financeiro de 2011, conforme anexo III, parte integrante
deste decreto, obedecido os limites orçamentários da LOA - Lei Municipal nº. 1809, de 30 de
dezembro de 2010,

Art. 3º - Fica aprovada a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e Bimestral do
Fundo Previdenciário de Telêmaco Borba-Pr, para o exercício financeiro de 2011, conforme
anexos IV e V, parte integrante deste decreto.

Art. 4º - Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso da despesa do
Fundo Previdenciário de Telêmaco Borba-Pr para o exercício financeiro de 2011, conforme
anexo VI, parte integrante deste decreto, obedecido os limites orçamentários da LOA - Lei
Municipal nº. 1809, de 30 de dezembro de 2010,

Art. 5º - A especificação das medidas de combate à evasão e à sonegação, a quantidade e
valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e a evolução do montante dos
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13º da Lei
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal demonstram-
se nos anexos VII, VIII e IX, partes integrantes deste Decreto.

Art. 6º - Ficam estabelecidas as metas de arrecadação mensal e bimestral para o presente
exercício, conforme Anexos I e II deste Decreto.

Art. 7º - Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de desembolso que
cada Secretaria ou órgão Municipal fica autorizado a utilizar, conforme Anexo III deste Decreto.

§ 1º - As metas de arrecadação e a Programação da Despesa deverão ser revistas, no
mínimo bimestralmente, com vistas a adequar o planejamento à receita realizada e às novas
previsões no bimestre na forma do Anexo I deste Decreto.

§ 2º - O planejamento bimestral da receita e da despesa deverá ser refletido no Demonstrativo
de que trata o art. 52 da Lei Complementar nº. 101/2000.

Art. 8º - Além dos valores creditados em contas bancárias específicas das transferências
recebidas do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básicas e Valorização dos Profissionais
da Educação Básica – FUNDEB, os recursos vinculados à Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino – MDE, conforme disposições do artigo 70 da Lei 9.394/1996 serão transferidos
para contas com fontes de recursos vinculadas à MDE, até as datas previstas na Lei 9.394/
96, art. 69, § 5º e nos percentuais previstos no parágrafo único do artigo 1º da Lei 11.494/2007.

Art. 9º - Os valores vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde serão depositados
em contas bancárias específicas, para fins de controle e padronização de rotinas.

Art. 10 - O produto da Alienação de bens e direitos e os recursos provenientes de transferências
voluntárias, convênio ou congêneres, serão depositados em contas bancárias vinculadas e
específicas para o atendimento do disposto no art. 44 e 50, I, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 11 - Os valores decorrentes de receitas oriundas de aplicações dos recursos vinculados
de que tratam os artigos 8º e 9º serão contabilizados como receita patrimonial e terão o mesmo
objeto de aplicação do que o depósito que lhe originou a receita.

Art. 12 – Ocorrendo abertura de crédito adicional que resulte no aumento da despesa
prevista, com indicação de recursos provenientes do excesso de arrecadação, seja de
recursos livres ou vinculados, o mesmo deverá repercutir no orçamento através da reestimativa
da receita.

Art. 13 - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão inteiramente
utilizados para atender exclusivamente ao objeto de sua vinculação.

Art. 14 - A abertura de crédito adicional suplementar somente será efetivada, obedecidas às
seguintes condições:

I - solicitação da Secretaria Municipal Correspondente, através de ofício contendo a
justificativa para a suplementação, bem como para a redução pretendida;

II - as dotações que forem anuladas em razão de recursos para cobertura de créditos
suplementares, não poderão ser suplementadas futuramente, salvo se em fato de justificativa
plausível de sua ocorrência, evitando o “passeio de verba”, conforme instrução do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná;

III - as dotações criadas através de crédito adicional especial, não poderão ser reduzidas
futuramente, evitando o “passeio de verba”, conforme instrução do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná;

IV - a aplicação dos recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial de 2010 e do excesso de arrecadação apurado no exercício de 2011, somente será
permitida após sua incorporação aos orçamentos por meio de abertura de créditos adicionais
e verificação da consistência dos valores.

Art. 15 - É expressamente proibida a realização de qualquer despesa sem o prévio empenho,
conforme determina o artigo 60, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:

Art. 16 - Nenhuma despesa poderá ser efetuada, sem o atendimento ao disposto na Lei
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações e a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e na Instrução
Normativa Conjunta 001/2009 (Municipal), sob pena de responsabilidade administrativa por
parte das pessoas responsáveis nos atos.

Art. 17 - A não recondução aos limites estabelecidos no anexo I deste decreto, no bimestre
seguinte, acarretará ao órgão a limitação de empenho e movimentação financeira, conforme
previsto no artigo 9º, da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 18 - A responsabilidade pelo cumprimento e aprimoramento das normas deste Decreto
é de cada Secretário Municipal quanto a sua pasta.

Art. 19 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 01 de janeiro de 2011.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de janeiro de
2011.

Eros Danilo Araújo

Prefeito

               Roberto Stock                                                    Celso Elli Burakovski

   Secretario Municipal de Finanças                              Controladoria Geral do Município



Telêmaco Borba, 28 de janeiro de 2011 - BOLETIM OFICIAL -  318                            Página: 03



Página: 04  BOLETIM OFICIAL -  318  - Telêmaco Borba, 28 de janeiro de 2011



Telêmaco Borba, 28 de janeiro de 2011 - BOLETIM OFICIAL -  318                            Página: 05

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA - PR

ANEXO VII - DEMONSTRATIVO DE MEDIDAS DE COMBATE
A EVASÃO E A SONEGAÇÃO

a) Medidas de Combate à Evasão:
1 - lançamento dos tributos observando a capacidade contributiva dos contribuintes;
2 - alíquotas diferenciadas em razão da localização e uso dos imóveis, quanto ao lançamento

do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;
3 - otimização na entrega dos avisos de lançamentos dos tributos, buscando a efetividade;
4 - veiculação de campanhas em rádios e jornais, visando à conscientização dos contribuintes

quanto à importância do cumprimento das obrigações tributárias;
5 – concessão de desconto no pagamento da cota única no IPTU do exercício de 2011.

b) Medidas de Combate à Sonegação:
1 - fiscalização intensificada do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;
2 - notificar, nos respectivos endereços, a todos os contribuintes inadimplentes com os

tributos municipais, pelo menos duas vezes ao ano;
3 - constante atualização da planta genérica, para efeitos do correto lançamento do Imposto

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; do Imposto sobre a Transmissão “inter
vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física,
e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua
aquisição – ITB;.

4 – Cobrança administrativa da Dívida Ativa, por meio de notificação do saldo da dívida ao
contribuinte e negociação das formas de pagamento;

 5 – execução fiscal da Dívida Ativa.
Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.

É uma oportunidade de ajudar sem interesse.
É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.

É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma
transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.

A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a
qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e

somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a
outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.

DOE SANGUE. DOE VIDA.
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